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. RELATORIO DE DEFESA
CAMARA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA
ATOS DE GESTAO PRATICADOS PELOS ADMINISTRADORES E DEMAIS
RESPONSAVEIS POR BENS, DINHEIROS E VALORES PUBLICOS

PROCESSO N° :18.232-5/2013

PRINCIPAL : | CAMARA MUNICIPAL DE PONTES E LACERDA

CNPJ :115.023.278/0001-51

ASSUNTO : | CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL - DEFESA

GESTOR : ROMES FERREIRA DE AMURIM

RELATOR : ISAIAS LOPES DA CUNHA

EQUIPE TECNICA |: CLOVIS DE ALMEIDA GODOI JUNIOR, GUILHERME DE
ALMEIDA

Excelentissimo Relator:

Em cumprimento ao artigo 189 da Resolugédo n° 014/2007 e aos principios
do contraditério e da ampla defesa, retornam os autos para analise das alegagdes de
defesa apresentada pelo Senhor Romes Ferreira de Amurim, Presidente da Camara de
Pontes e Lacerda, conforme oficios de citagdo e termos de recebimento protocolizados
sob os numeros 8.232-5/2013-TCE e 16.118-7/2014-TCE, sobre as quais passamos a
discorrer:

Acerca da alegagdo apresentada na defesa referente a determinagcao
contida no relatério técnico sobre atrasos nas remessas das cargas de informagdes ao

sistema Aplic, apresentamos as seguintes consideragodes:

Sintese da defesa

Embora ndo conste na parte conclusiva do relatério que as cargas mensais
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do APLIC foram enviadas fora do prazo, face ao contido no iem 3.8, acreditamos ser
prudente esclarecer que no tocante as prestagdes de contas, via sistema Aplic - Cargas
mensais ou tempestivas, este Jurisdicionado sempre pautou pelo cumprimento dos
prazos estabelecidos e, enviou as 14 (quatorze) cargas mensais referente ao

exercicio/2013, dentro do prazos fixados.

Analise da defesa

Verificamos os argumentos apresentados pela defesa e constatamos que
houve um equivoco por parte da equipe técnica. A planilha apresentada no relatério
técnico nao se refere a Camara Municipal de Pontes e Lacerda.

Portanto, apesar do item nao constar na parte conclusiva do relatério

técnico, achamos prudente evidenciar o equivoco cometido para que nao sejam

imputadas medidas a Camara Municipal de Pontes e Lacerda.

Origem Pegas de Planejamento Regiﬁzcr)mtal Prolr::'gzzaodo o DaItEamc/ii% " Situagao
APLIC-
Cidadao Pecas de planejamento 15/01/2013 15/01/2013 11/01/2013|NO PRAZO
élizjlélé:é;o Carga Inicial 30/01/2013|  11/03/2013|  04/03/2013|NO PRAZO
élizjlélé:é;o Janeiro 28/02/2013|  01/04/2013|  26/03/2013|NO PRAZO
élizjlélé:é;o Fevereiro 31/03/2013|  15/04/2013|  09/04/2013|NO PRAZO
élizjlélé:é;o Margo 30/04/2013|  30/04/2013|  22/04/2013|NO PRAZO
élizjlélé:é;o Abril 31/05/2013|  31/05/2013|  23/05/2013|NO PRAZO
élizjlélé:é;o Maio 30/06/2013|  01/07/2013|  17/06/2013|NO PRAZO
élizjlélé:é;o Junho 31/07/2013|  31/07/2013|  15/07/2013|NO PRAZO
élizjlélé:é;o Julho 31/08/2013|  02/09/2013|  12/08/2013|NO PRAZO
élizjlélé:é;o Agosto 30/09/2013|  30/09/2013|  11/09/2013|NO PRAZO
élizjlélé:é;o Setembro 31/10/2013|  31/10/2013|  15/10/2013|NO PRAZO
élizjlélé:é;o Outubro 30/11/2013|  02/12/2013|  18/11/2013|NO PRAZO
élizjlélé:é;o Novembro 31/12/2013]  13/01/2014|  17/12/2013|NO PRAZO
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APLIC-
Cidadéo Dezembro 31/01/2014]  28/02/2014 15/02/2014|NO PRAZO

ROMES FERREIRA DE AMURIM - Presidente da Camara Municipal

10.1 GB Licitacao Grave 05. Fracionamento de despesas de um mesmo objeto para
modificar a modalidade de procedimento licitatério ou promover a dispensa indevidamente
(arts. 23, §§ 2° e 5°, 24, | e |l da Lei 8.666/1993).

10.1.1 Foi constatado o fracionamento de despesas de um mesmo objeto para
modificar a modalidade de procedimento licitatério, considerando a realizacdo de duas licitacoes
na modalidade Convite, de objetos de natureza idéntica, em desacordo com o § 5° do art. 23 da
Lei n° 8.666/93:

Sintese da defesa

A defesa alega que os objetos das licitagbes sao distintos e por isso ndo configura
fracionamento de despesa. Informa que o Convite 01 trata-se de servigo relacionado a funcéo
atipica de estado, enquanto o convite 02 trata-se da funcéo tipica do legislativo.

Analise da defesa
Conforme entendimento do TCE-MT:

Resolugido de Consulta n°® 21/2011 (DOE 31/03/2011) e Acérdao n° 2.291/2002 (DOE
17/12/2002). Licitagao. Parcelamento e fracionamento. Obrigatoriedade e definicao da
modalidade. Parcelamento do objeto. Fracionamento de despesas. Critérios.

4) Sempre que as aquisigdes envolverem objetos idénticos ou de mesma natureza, ha que
se utilizar de licitagdo publica e na modalidade apropriada em fung&o do valor global das

contratagdes iguais ou semelhantes (mesma natureza) planejadas para o exercicio.

5) Objetos de mesma natureza sao espécies de um mesmo género; ou possuem

similaridade na fung&o; cujos potenciais fornecedores sejam 0os mesmos.

Os dois objetos dos Convites tratam-se de contratacdo de software. Ambos
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pertencem ao mesmo objeto e por isso a modalidade de licitacdo adequada para a realizagao da
licitagdo seria a Tomada de Preco, tendo em vista que a somatoria dos valores ultrapassam R$
80.000,00, valor limite para a realizacado de processo de licitagdo na modalidade Convite.

Por esse motivo, permanece o apontamento.
Este é o relatério decorrente da analise da defesa das contas anuais de gestdo da
Camara Municipal de Pontes e Lacerda, exercicio de 2013, apresentada pelo responsavel

devidamente citado.

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria do Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso, em Cuiaba, 03 de setembro de 2014.

Clovis de Almeida Godoi Junior Guilherme de Almeida
Coordenador da Equipe Técnica Auditor Publico Externo
Auditor Publico Externo
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